
Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

RESPOSTA DE E-MAIL
3 mensagens

DEFESA CIVIL NOVA FRIBURGO <sec.dcnf@gmail.com> 13 de junho de 2023 às 15:16
Para: "pregao3.novafriburgo@gmail.com" <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Boa tarde!

Em resposta ao teor solicitado anteriormente, de acordo com informações relatadas pelo servidor responsável por
tais trâmites, informo que:

- Trata-se de cláusula já especificada no Termo de Referência e Edital de Licitação, esclarecendo que no caso desta
Licitação, não haverá a exigência do cumprimento do Decreto de padronização, tendo em vista, a dificuldade para
aquisição dos veículos da montadora específica do decreto.
Portanto a Licitação segue aberta para ampla concorrência de todas as marcas, dentro das especificações citadas
no Termo de Referência.

Att,

Roosevelt Bernardo
Setor Administrativo

Secretaria Municipal de Defesa Civil de Nova Friburgo 

End.: Avenida Alberto Braune, 225 – Antiga Rodoviária Leopoldina – Centro – Nova Friburgo CEP 28613-001 - Tel.: 22-2522-8182 /
199 - (22) 2525-9157

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 13 de junho de 2023 às
16:23

Para: DEFESA CIVIL NOVA FRIBURGO <sec.dcnf@gmail.com>

Senhores Gestores

Cumpre esclarecer que, os procedimentos a serem realizados no presente certame, estão vinculados aos ditames
do Edital. Logo, não será possível prosseguir com a licitação, considerando que no termo de referência existe o "item
5 - Padronização da Frota", e no "subitem 5.1.1   Em caso de veículos em que a montadora Volksvagen não esteja
fabricando e caso  não haja outro modelo com características similares, fica autorizado a compra de veículo  com
características similares de montadoras diferentes.".
Ocorre que, existem 02 (duas) empresas participantes do certame, que estão ofertando os veículos da marca
solicitada, cujos valores estão muito acima das demais empresas anteriormente classificadas. 
Considerando que o município adquiriu recentemente veículos com as mesmas características, de outra marca,
solicitamos que seja verificada a real necessidade de constar em Edital a exigência contida no Decreto Municipal
nº 190 de 25 de outubro de 2013.

Atenciosamente,

Eliza Souza Machado
Pregoeira da Comissão de Pregão III
[Texto das mensagens anteriores oculto]

DEFESA CIVIL NOVA FRIBURGO <sec.dcnf@gmail.com> 15 de junho de 2023 às 10:52
Para: Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

https://www.google.com/maps/search/Avenida+Alberto+Braune,+225?entry=gmail&source=g


Senhora Pregoeira.

Considerando as questões relatadas, haja vista, que a aquisição dos veículos, de acordo com o
Decreto Municipal nº 190 de 25 de outubro de 2013, não produz a  economicidade 
pretendida. 
Considerando que existe empresas oferecendo veículos com as mesmas especificações, com valores
muito inferiores.
Solicitamos que seja revogada a Licitação citada, até que se encontre a solução para a aquisição dos ítens  citados,
com condições mais vantajosas para o município.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
[Texto das mensagens anteriores oculto]


